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        PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL
 ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE

ATA Nº 010/2025

EXTRAORDINÁRIA

No dia vinte e seis de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às nove horas e trinta minutos,
reuniram-se em reunião Extraordinária, na Sede da Câmara Municipal da Estância Turística Ouro
Preto do Oeste RO, situada na Avenida Gonçalves Dias, sob o número quatro mil duzentos e
trinta e seis, os membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação. O Presidente
Milleneker Vasconcelos de Freitas PL, o Relator Sérgio Pinheiro Castilho Filho MDB e o
membro Jackson Corrêa Passos PL fizeram-se presentes. O Senhor Presidente iniciou a
reunião e pediu ao Relator que fizesse a leitura da matéria para tramitação. Foram lidos e dados
pareceres favoráveis ao Projeto de Lei: Projeto de Lei nº 3.342/2025, de 21 de Maio de 2025,
que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE, CRÉDITO ESPECIAL -
POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".(abertura de crédito referente a
recebimento dos recursos da União, Convênio firmado entre o Ministério do Turismo, Representado
pela Caixa Econômica Federal e o Município de Ouro Preto do Oeste/RO, cujo objeto é a Construção
de Infraestrutura no Parque do Bosque Municipal de Ouro Preto do Oeste, no valor total de R$
1.388.277,00 (um milhão, trezentos e oitenta e oito mil e duzentos e setenta e sete reais)
Projeto de Lei nº 3.343/2025, de 21 de Maio de 2025, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE, CRÉDITO SUPLEMENTAR - POR SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". (abertura de Crédito no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para
atender a Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Turismo SEMCET, com objetivo de viabilizar a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de segurança privada para o evento
Micaouro). Projeto de Lei nº 3.344/2025, de 21 de Maio de 2025, que ALTERA DISPOSITIVOS DA
LEI Nº 2009, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013 QUE, AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO MORADIA,
AUXÍLIO TRANSPORTE E AUXILIO ALIMENTAÇÃO PARA MÉDICOS PARTICIPANTES DO PROGRAMA
MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, ALTERADA PELA LEI Nº 2571 DE 19
DE DEZEMBRO DE 2018, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Não havendo mais matérias para a
apreciação o Senhor Presidente encerrou-se a reunião. Eu Mayza Karolina Da Silva Arrabal,
Diretoria Legislativa e Apoio As Comis. Permanente ad hoc lavrei a presente Ata, que lida achada,
de acordo com o disposto no artigo quarenta e um do Regimento Interno, vai assinada pelos
membros da Comissão Estância Turística Ouro Preto do Oeste RO, no dia vinte e sete de maio do
ano de dois mil e vinte cinco.

___________________

Milleneker Vasconcelos de Freitas

___________________

Sérgio Pinheiro Castilho Filho

___________________

Jackson Corrêa Passos
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Documento assinado eletronicamente por Mayza Karolina da Silva Arrabal, DIRETORIA
LEGISLATIVA E APOIO AS COMIS. PERMANENTE, em 05/06/2025 às 11:19, horário de Ouro
Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 13.714 de 27/08/2020.
Documento assinado eletronicamente por Jackson Correia Passos, Vereador 2º Vice Presidente
, em 05/06/2025 às 11:33, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº
13.714 de 27/08/2020.
Documento assinado eletronicamente por Milleneker Vasconcelos de Freitas, 1º Secretário, em
06/06/2025 às 08:21, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº
13.714 de 27/08/2020.
Documento assinado eletronicamente por SERGIO PINHEIRO CASTILHO FILHO, Vereador, em
06/06/2025 às 10:26, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº
13.714 de 27/08/2020.
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